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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº       , DE 2021

(do Sr. Paulo Ganime - NOVO/RJ) 

Inclui o art.  45-A na Lei nº 9.478, de 6 de
agosto  de 1997,  para prever  a  suspensão
da  distribuição  de  royalties  e  de
participações  especiais  em  caso  de
descumprimento do Estado ou do Município
a planos de equilíbrio e recuperação fiscal.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Lei  nº  9.478,  de  6  de  agosto  de  1997,  passa  a  vigorar  com  as
seguintes alterações:

“Art. 45-A. Configurado o descumprimento das obrigações do Plano de
Recuperação Fiscal  ou do Plano de Promoção do Equilíbrio  Fiscal,  ficarão
suspensas, para o Estado ou o Município inadimplente, as transferências de
royalties e de participações especiais de que trata o art. 45 desta Lei e o art. 42
da Lei n° 12.351, de 22 de dezembro de 2010. 

§ 1°A suspensão de que trata o caput não afetará as transferências:

I - destinadas para educação, saúde e segurança, nos termos previstos
em legislação específica; e

II - as previstas no § 8° do art. 47 e no § 12 do art. 50 desta Lei.

§ 2° Os recursos sob transferência suspensa ficarão na Conta Única do
Governo  Federal,  enquanto  não  sanada  a  inadimplência,  com  os  valores
corrigidos nos termos previstos no art. 8°, da Lei n° 7.990, de 28 de dezembro
de 1989.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Os Planos de Recuperação Fiscal e de Promoção do Equilíbrio Fiscal foram
criados para fornecer aos Estados e aos Municípios os instrumentos para o ajuste *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Ganime
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215336434000
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de suas contas. A adesão a esses Planos é voluntária, ou seja, parte da própria
vontade de cada ente federativo em pactuar compromissos e metas.

Os  Planos  compreendem  medidas  fundamentais  que  complementam  e
fortalecem a Lei de Responsabilidade Fiscal.  Basicamente, buscam estabelecer o
mínimo  que  se  espera  de  um  bom  gestor  público,  isto  é,  agir  com  a  mesma
responsabilidade  que  cada  família  administra  o  seu  orçamento  doméstico,
observando princípios  basilares  como não gastar  mais  do  que se  ganha e  não
promover o endividamento explosivo. 

Apesar disso, devemos reconhecer que há tentação populista para o gestor
público  mal  intencionado  aderir  ao  Plano,  almejando  um  alívio  orçamentário
temporário,  mas  sem o  necessário  compromisso  em cumprir  o  que  ele  mesmo
pactuou. Nessas situações, ficará um problema ainda maior para o próximo prefeito
ou governador. E quem mais perde é a própria população! Não podemos esquecer
que  o  endividamento  e  descontrole  fiscal  representam a  necessidade  de  maior
carga tributária no futuro. 

Com o objetivo de desestimular o comportamento inadequado e oportunista
do mau gestor público, apresento este Projeto de Lei. Resumidamente, estabelece a
previsão  de  suspensão  da  transferência  de  royalties  e  participações  que  foram
obtidos a partir da produção de petróleo e gás natural. Essa suspensão acontecerá
somente  quando  configurado  o  descumprimento  das  obrigações  do  Plano  de
Recuperação Fiscal ou do Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal que o próprio
município ou estado pactuou por livre iniciativa. 

Ademais,  a  suspensão será  temporária.  A  partir  do  momento  que o  ente
passar a ficar na situação de adimplente com o que pactuou, os recursos até então
suspensos  voltarão  a  ser  transferidos.  Além disso,  com ênfase  em preservar  o
interesse  da  população  do  ente  inadimplente,  ficam  preservados,  nos  termos
propostos,  as  transferências  de  recursos  de  royalties  e  participações  especiais
destinados  para  educação,  saúde  e  segurança.  Ficam  também preservados  os
compromissos anteriores, assumidos conforme o § 8° do art. 47 e no § 12 do art. 50
da Lei em alteração por este Projeto.

Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste
Projeto de Lei. 

Sala das Sessões,        de                  de 2021

Deputado PAULO GANIME

NOVO/RJ
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Ganime
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215336434000
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Das Participações 

 

Art. 45. O contrato de concessão disporá sobre as seguintes participações 

governamentais, previstas no edital de licitação:  

I - bônus de assinatura;  

II - royalties;  

III - participação especial;  

IV - pagamento pela ocupação ou retenção de área.  

§ 1º As participações governamentais constantes dos incisos II e IV serão 

obrigatórias.  

§ 2º As receitas provenientes das participações governamentais definidas no caput, 

alocadas para órgãos da administração pública federal, de acordo com o disposto nesta Lei, 

serão mantidas na Conta Única do Governo Federal, enquanto não forem destinadas para as 

respectivas programações.  

§ 3º O superávit financeiro dos órgãos da administração pública federal referidos 

no parágrafo anterior, apurado em balanço de cada exercício financeiro, será transferido ao 

Tesouro Nacional.  

 

Art. 46. O bônus de assinatura terá seu valor mínimo estabelecido no edital e 

corresponderá ao pagamento ofertado na proposta para obtenção da concessão, devendo ser 

pago no ato da assinatura do contrato.  

 

Art. 47. Os royalties serão pagos mensalmente, em moeda nacional, a partir da data 

de início da produção comercial de cada campo, em montante correspondente a dez por cento 

da produção de petróleo ou gás natural.  

§ 1º Tendo em conta os riscos geológicos, as expectativas de produção e outros 

fatores pertinentes, a ANP poderá prever, no edital de licitação correspondente, a redução do 
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valor dos royalties estabelecido no caput deste artigo para um montante correspondente a, no 

mínimo, cinco por cento da produção.  

§ 2º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos por 

decreto do Presidente da República, em função dos preços de mercado do petróleo, gás natural 

ou condensado, das especificações do produto e da localização do campo.  

§ 3º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a perda de 

produto ocorrida sob a responsabilidade do concessionário serão incluídas no volume total da 

produção a ser computada para cálculo dos royalties devidos.  

§ 4º Os recursos provenientes dos pagamentos dos royalties serão distribuídos, nos 

termos do disposto nesta Lei, com base nos cálculos de valores devidos a cada beneficiário, 

fornecidos pela autoridade administrativa competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.609, 

de 10/1/2018) 

§ 5º No caso dos Estados e dos Municípios, os recursos de que trata o § 4º deste 

artigo serão creditados em contas bancárias específicas de titularidade deles. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.609, de 10/1/2018) 

§ 6º Observado o disposto no § 9º deste artigo, na hipótese de o Estado ou o 

Município ter celebrado operação de cessão ou transferência, parcial ou total, dos seus direitos 

sobre os royalties ou de antecipação, parcial ou total, das receitas decorrentes dos direitos sobre 

os royalties , os recursos de que trata o § 4º deste artigo serão creditados pelo seu valor líquido, 

após as deduções de natureza legal, tributária e/ou contratual anteriormente incidentes, se 

houver, e desde que tais deduções tenham prioridade de pagamentos, diretamente pela União, 

em conta bancária específica de titularidade dos investidores, no Brasil ou no exterior, ou de 

entidade representativa dos interesses dos investidores que tenham contratado com o Estado ou 

o Município a respectiva operação de cessão ou transferência de direitos sobre os royalties ou 

de antecipação das receitas decorrentes dos direitos sobre os royalties . (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.609, de 10/1/2018) 

§ 7º Na hipótese prevista no § 6º deste artigo, a União não poderá alterar a conta 

bancária específica indicada para o pagamento dos direitos e receitas sobre os royalties sem a 

prévia e expressa autorização do beneficiário da operação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.609, de 10/1/2018) 

§ 8º Eventual adesão do Estado ao Regime de Recuperação Fiscal previsto na Lei 

Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, não poderá afetar a transferência dos direitos e 

receitas sobre os royalties para a conta bancária específica de titularidade do investidor ou da 

entidade representativa dos interesses do investidor referida no § 6º deste artigo, até o integral 

cumprimento da obrigação assumida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.609, de 10/1/2018) 

§ 9º Para as operações já contratadas na data da promulgação desta Lei, poderão as 

partes, de comum acordo, ajustar a transferência do depósito dos recursos de que trata o § 4º 

deste artigo diretamente para conta bancária específica do investidor ou da entidade 

representativa dos interesses do investidor para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.609, de 10/1/2018) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 13.609, de 10/1/2018) 

 

Art. 48. A parcela do valor dos royalties, previstos no contrato de concessão, que 

representar 5% (cinco por cento) da produção, correspondente ao montante mínimo referido no 

§ 1º do art. 47, será distribuída segundo os seguintes critérios: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:  

a) 70% (setenta por cento) aos Estados onde ocorrer a produção; 

b) 20% (vinte por cento) aos Municípios onde ocorrer a produção; e  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13609-10-janeiro-2018-786088-publicacaooriginal-154742-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13609-10-janeiro-2018-786088-publicacaooriginal-154742-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13609-10-janeiro-2018-786088-publicacaooriginal-154742-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13609-10-janeiro-2018-786088-publicacaooriginal-154742-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13609-10-janeiro-2018-786088-publicacaooriginal-154742-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13609-10-janeiro-2018-786088-publicacaooriginal-154742-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13609-10-janeiro-2018-786088-publicacaooriginal-154742-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13609-10-janeiro-2018-786088-publicacaooriginal-154742-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13609-10-janeiro-2018-786088-publicacaooriginal-154742-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13609-10-janeiro-2018-786088-publicacaooriginal-154742-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13609-10-janeiro-2018-786088-publicacaooriginal-154742-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13609-10-janeiro-2018-786088-veto-154744-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
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c) 10% (dez por cento) aos Municípios que sejam afetados pelas operações de 

embarque e desembarque de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, na forma e 

critérios estabelecidos pela ANP; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado 

pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

15/3/2013) 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental, no mar territorial ou na zona 

econômica exclusiva:  

a) 20% (vinte por cento) para os Estados confrontantes; 

b) 17% (dezessete por cento) para os Municípios confrontantes e respectivas áreas 

geoeconômicas, conforme definido nos arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 7.525, de 22 de julho de 1986; 

c) 3% (três por cento) para os Municípios que sejam afetados pelas operações de 

embarque e desembarque de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, na 

forma e critério estabelecidos pela ANP; 

d) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído entre 

Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes critérios: 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o Distrito 

Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" dos incisos 

I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na alínea "a" deste inciso e do 

inciso II do art. 49 desta Lei e no inciso II do § 2º do art. 50 desta Lei;  

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da 

Constituição;  

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, 

que serão excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no 

item 1 será redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, 

proporcionalmente às suas participações no FPE;  

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá 

optar por receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba 

recursos em decorrência do disposto na alínea "a" dos incisos I e II do art. 42- B da Lei nº 

12.351, de 22 de dezembro de 2010, na alínea "a" deste inciso e do inciso II do art. 49 desta Lei 

e no inciso II do § 2º do art. 50 desta Lei;  

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, 

se for o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão 

adicionados aos recursos do fundo especial de que trata esta alínea;  

e) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído entre 

os Municípios de acordo com os seguintes critérios: 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham 

recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-

B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do inciso II 

do art. 49 desta Lei e no inciso III do § 2º do art. 50 desta Lei;  

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 

Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição;  

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio dos 

recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre 

Municípios proporcionalmente às suas participações no FPM;  

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do 

fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba recursos em decorrência do 

disposto nas alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro 

de 2010, nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do inciso II do art. 49 desta Lei e no inciso III do § 

2º do art. 50 desta Lei;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-promulgacaodevetos-139252-pl.html
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5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de 

arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo 

especial de que trata esta alínea;  

f) 20% (vinte por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído 

por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração Direta 

da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.734, 

de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 1º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos Municípios nos termos 

das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, 

com os royalties devidos nos termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II deste art. 48 e do 

art. 49 desta Lei, com a participação especial devida nos termos do inciso III do § 2º do art. 50 

desta Lei, ficarão limitados ao maior dos seguintes valores:  

 

I - os valores que o Município recebeu a título de royalties e participação especial 

em 2011;  

II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, calculado em nível 

nacional, multiplicado pela população do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, 

de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 2º A parcela dos royalties de que trata este artigo que contribuir para o que exceder 

o limite de pagamentos aos Municípios em decorrência do disposto no § 1º será transferida para 

o fundo especial de que trata a alínea "e" do inciso II. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, 

de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 3º Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País serão 

considerados instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de royalties aos 

Municípios afetados por essas operações, em razão do disposto na alínea "c" dos incisos I e II. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 4º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que trata o item 4 das 

alíneas "d" e "e" do inciso II poderá ser feita após conhecido o valor dos royalties e da 

participação especial a serem distribuídos, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

 

Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder a cinco por cento da produção 

terá a seguinte distribuição:  

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:  

a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 

produção; 

b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP; 

d) 25% (vinte e cinco por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, 

instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da 

Administração Direta da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetada pelo Presidente da República, mantida 

pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 15/3/2013) 
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II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 

a) 20% (vinte por cento) para os Estados confrontantes; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetada pelo Presidente da República, mantida pelo 

Congresso Nacional e publicada no DOU de 15/3/2013) 

b) 17% (dezessete por cento) para os Municípios confrontantes e respectivas áreas 

geoeconômicas, conforme definido nos arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 7.525, de 22 de julho de 1986; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetada pelo Presidente da 

República, mantida pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 15/3/2013) 

c) 3% (três por cento) para os Municípios que sejam afetados pelas operações de 

embarque e desembarque de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, na 

forma e critério estabelecidos pela ANP; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.734, de 

30/12/2012, vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e 

publicada no DOU de 15/3/2013) 

d) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído entre 

Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes critérios: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetada pelo Presidente da República, mantida 

pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 15/3/2013) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o Distrito 

Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" dos incisos 

I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na alínea "a" deste inciso e do 

inciso II do art. 48 desta Lei e no inciso II do § 2º do art. 50 desta Lei; (Item acrescido pela Lei 

nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da 

Constituição; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, 

que serão excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no 

item 1 será redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, 

proporcionalmente às suas participações no FPE; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 

30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá 

optar por receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba 

os recursos referidos no item 1; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, 

se for o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão 

adicionados aos recursos do fundo especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 15/3/2013) 

e) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído entre 

os Municípios de acordo com os seguintes critérios: (Alínea com redação dada pela Lei nº 

12.734, de 30/12/2012, vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional 

e publicada no DOU de 15/3/2013) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham 

recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-

B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do inciso II 

do art. 48 desta Lei e no inciso III do § 2º do art. 50 desta Lei; (Item acrescido pela Lei nº 
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12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 

FPM, de que trata o art. 159 da Constituição; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 

de 15/3/2013) 

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio dos 

recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre 

Municípios proporcionalmente às suas participações no FPM; (Item acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do 

fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba os recursos referidos no item 1; 

(Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de 

arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo 

especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

f) 20% (vinte por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído 

por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração Direta 

da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo. (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 12.734, de 30/12/2012, vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso 

Nacional e publicada no DOU de 15/3/2013) 

§ 1º (Revogado pelo inciso I do art. 4º da Lei nº 12.734, de 30/12/2012, revogação 

vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e publicada no DOU 

de 15/3/2013) 

§ 2º (Revogado pelo inciso I do art. 4º da Lei nº 12.734, de 30/12/2012, revogação 

vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e publicada no DOU 

de 15/3/2013) 

§ 3º (Revogado pelo inciso I do art. 4º da Lei nº 12.734, de 30/12/2012, revogação 

vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e publicada no DOU 

de 15/3/2013) 

§ 4º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos Municípios nos termos 

das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, 

com os royalties devidos nos termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II deste artigo e do art. 

48 desta Lei, com a participação especial devida nos termos do inciso III do § 2º do art. 50 desta 

Lei, ficarão limitados ao maior dos seguintes valores:  

I - os valores que o Município recebeu a título de royalties e participação especial 

em 2011;  

II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, calculado em nível 

nacional, multiplicado pela população do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, 

de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 5º A parcela dos royalties de que trata este artigo que contribuir para o valor que 

exceder o limite de pagamentos aos Municípios em decorrência do disposto no § 4º será 

transferida para o fundo especial de que trata a alínea "e" do inciso II. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 6º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que trata o item 4 das 
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alíneas "d" e "e" do inciso II poderá ser feita após conhecido o valor dos royalties e da 

participação especial a serem distribuídos, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 7º Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País serão 

considerados instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de royalties aos 

Municípios afetados por essas operações, em razão do disposto na alínea "c" dos incisos I e II. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

 

Art. 49-A. Os percentuais de distribuição a que se referem a alínea "b" do inciso II 

do art. 48 e a alínea "b" do inciso II do art. 49 serão reduzidos:  

I - em 2 (dois) pontos percentuais em 2013 e em cada ano subsequente até 2018, 

quando alcançará 5% (cinco por cento);  

II - em 1 (um) ponto percentual em 2019, quando alcançará o mínimo de 4% (quatro 

por cento).  

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere este 

artigo será de 4% (quatro por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 

de 15/3/2013) 

 

Art. 49-B. Os percentuais de distribuição a que se referem a alínea "d" do inciso II 

do art. 48 e a alínea "d" do inciso II do art. 49 serão acrescidos:  

I - em 1 (um) ponto percentual em 2013 e em cada ano subsequente até atingir 24% 

(vinte e quatro por cento) em 2016;  

II - em 1,5 (um inteiro e cinco décimos) de ponto percentual em 2017, quando 

atingirá 25,5% (vinte e cinco inteiros e cinco décimos por cento);  

III - em 1 (um) ponto percentual em 2018, quando atingirá 26,5% (vinte e seis 

inteiros e cinco décimos por cento);  

IV - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2019, quando atingirá o 

máximo de 27% (vinte e sete por cento).  

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere este 

artigo será de 27% (vinte e sete por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 

de 15/3/2013) 

 

Art. 49-C. Os percentuais de distribuição a que se referem a alínea "e" do inciso II 

do art. 48 e a alínea "e" do inciso II do art. 49 serão acrescidos:  

I - em 1 (um) ponto percentual em 2013 e em cada ano subsequente até atingir 24% 

(vinte e quatro por cento) em 2016;  

II - em 1,5 (um inteiro e cinco décimos) de ponto percentual em 2017, quando 

atingirá 25,5% (vinte e cinco inteiros e cinco décimos por cento);  

III - em 1 (um) ponto percentual em 2018, quando atingirá 26,5% (vinte e seis 

inteiros e cinco décimos por cento);  

IV - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2019, quando atingirá o 

máximo de 27% (vinte e sete por cento).  

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere este 

artigo será de 27% (vinte e sete por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 

de 15/3/2013) 
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Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 

regulamentada em decreto do Presidente da República.  

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 

deduzidos os royalties, os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação 

e os tributos previstos na legislação em vigor.  

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção:  

I - 42% (quarenta e dois por cento) à União, a ser destinado ao Fundo Social, 

instituído pela Lei nº 12.351, de 2010, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos 

da Administração Direta da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

II - 34% (trinta e quatro por cento) para o Estado onde ocorrer a produção em terra, 

ou confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

III - 5% (cinco por cento) para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

IV - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de fundo 

especial, a ser distribuído entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os 

seguintes critérios:  

a) os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o Distrito 

Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" dos incisos 

I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na alínea "a" do inciso II dos 

arts. 48 e 49 desta Lei e no inciso II do § 2º deste artigo; 

b) o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da 

Constituição; 

c) o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, 

que serão excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto na 

alínea "a" será redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, 

proporcionalmente às suas participações no FPE; 

d) o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá 

optar por receber os recursos do fundo especial de que trata este inciso, desde que não receba 

recursos em decorrência do disposto na alínea "a" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, 

de 22 de dezembro de 2010, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 desta Lei e no inciso II 

do § 2º deste artigo; 

e) os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, 

se for o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista na alínea "d" serão 

adicionados aos recursos do fundo especial de que trata este inciso; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

V - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de fundo 

especial, a ser distribuído entre os Municípios de acordo com os seguintes critérios:  

a) os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham 

recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-

B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 
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49 desta Lei e no inciso III do § 2º deste artigo; 

b) o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 

FPM, de que trata o art. 159 da Constituição; 

c) o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio 

dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto na alínea "a" será redistribuído entre 

Municípios proporcionalmente às suas participações no FPM; 

d) o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do 

fundo especial de que trata este inciso, desde que não receba recursos em decorrência do 

disposto nas alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro 

de 2010, nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 desta Lei e no inciso III do § 2º deste 

artigo; 

e) os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de 

arrecadar em função da opção prevista na alínea "d" serão adicionados aos recursos do fundo 

especial de que trata este inciso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado 

pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

15/3/2013) 

§ 3° (Revogado pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

§ 4º (Revogado pelo inciso I do art. 4º da Lei nº 12.734, de 30/12/2012, revogação 

vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e publicada no DOU 

de 15/3/2013) 

§ 5º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos Municípios nos termos 

das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, 

com os royalties devidos nos termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II dos arts. 48 e 49 

desta Lei, com a participação especial devida nos termos do inciso III do § 2º deste artigo, 

ficarão limitados ao maior dos seguintes valores:  

I - os valores que o Município recebeu a título de royalties e participação especial 

em 2011;  

II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, calculado em nível 

nacional, multiplicado pela população do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, 

de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 6º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que trata a alínea "d" 

dos incisos IV e V poderá ser feita após conhecido o valor dos royalties e da participação 

especial a serem distribuídos, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 7º A parcela da participação especial que contribuir para o valor que exceder o 

limite de pagamentos aos Municípios em decorrência do disposto no § 5º será transferida para 

o fundo especial de que trata o inciso V do § 2º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 

30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 8º Os recursos provenientes dos pagamentos da participação especial serão 

distribuídos, nos termos do disposto nesta Lei, com base nos cálculos de valores devidos a cada 

beneficiário, fornecidos pela autoridade administrativa competente. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.609, de 10/1/2018) 

§ 9º No caso dos Estados e dos Municípios, os recursos de que trata o § 8º deste 

artigo serão creditados em contas bancárias específicas de titularidade deles. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.609, de 10/1/2018) 

§ 10. Observado o disposto no § 13 deste artigo, na hipótese de o Estado ou o 

Município ter celebrado operação de cessão ou transferência, parcial ou total, dos seus direitos 
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sobre a participação especial ou de antecipação, parcial ou total, das receitas decorrentes dos 

direitos sobre a participação especial, os recursos de que trata o § 8º deste artigo serão creditados 

pelo seu valor líquido, após as deduções de natureza legal, tributária e/ou contratual 

anteriormente incidentes, se houver, e desde que tais deduções tenham prioridade de 

pagamentos, diretamente pela União, em conta bancária específica de titularidade dos 

investidores, no Brasil ou no exterior, ou de entidade representativa dos interesses dos 

investidores que tenham contratado com o Estado ou o Município a respectiva operação de 

cessão ou transferência de direitos sobre a participação especial ou de antecipação das receitas 

decorrentes dos direitos sobre a participação especial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.609, 

de 10/1/2018) 

§ 11. Na hipótese prevista no § 10 deste artigo, a União não poderá alterar a conta 

bancária específica indicada para o pagamento dos direitos e receitas sobre a participação 

especial sem a prévia e expressa autorização do beneficiário da operação. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.609, de 10/1/2018) 

§ 12. Eventual adesão do Estado ao Regime de Recuperação Fiscal previsto na Lei 

Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, não poderá afetar a transferência dos direitos e 

receitas sobre a participação especial para a conta bancária específica de titularidade do 

investidor ou da entidade representativa dos interesses do investidor referida no § 10 deste 

artigo, até o integral cumprimento da obrigação assumida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.609, de 10/1/2018) 

§ 13. Para as operações já contratadas na data da promulgação desta Lei, poderão 

as partes, de comum acordo, ajustar a transferência do depósito dos recursos de que trata o § 8º 

deste artigo diretamente para conta bancária específica do investidor ou da entidade 

representativa dos interesses do investidor para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.609, de 10/1/2018) 

§ 14. (VETADO na Lei nº 13.609, de 10/1/2018) 

 

Art. 50-A. O percentual de distribuição a que se refere o inciso I do § 2º do art. 50 

será acrescido de 1 (um) ponto percentual em 2013 e em cada ano subsequente até 2016, quando 

alcançará 46% (quarenta e seis por cento).  

Parágrafo único. A partir de 2016, o percentual de distribuição a que se refere este 

artigo será de 46% (quarenta e seis por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 

30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

 

Art. 50-B. O percentual de distribuição a que se refere o inciso II do § 2º do art. 50 

será reduzido:  

I - em 2 (dois) pontos percentuais em 2013, quando atingirá 32% (trinta e dois por 

cento);  

II - em 3 (três) pontos percentuais em 2014 e em 2015, quando atingirá 26% (vinte 

e seis por cento);  

III - em 2 (dois) pontos percentuais em 2016, em 2017 e em 2018, quando atingirá 

20% (vinte por cento).  

Parágrafo único. A partir de 2018, o percentual de distribuição a que se refere este 

artigo será de 20% (vinte por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 

de 15/3/2013) 

 

Art. 50-C. O percentual de distribuição a que se refere o inciso III do § 2º do art. 50 

será reduzido em 1 (um) ponto percentual em 2019, quando atingirá 4% (quatro por cento).  
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Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere este 

artigo será de 4% (quatro por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 

de 15/3/2013) 

 

Art. 50-D. O percentual de distribuição a que se refere o inciso IV do § 2º do art. 

50 será acrescido:  

I - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2013, quando atingirá 10% (dez 

por cento);  

II - em 1 (um) ponto percentual em 2014 e em 2015, quando atingirá 12% (doze 

por cento);  

III - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2016, quando atingirá 12,5% 

(doze inteiros e cinco décimos por cento);  

IV - em 1 (um) ponto percentual em 2017 e em 2018, quando atingirá 14,5% 

(quatorze inteiros e cinco décimos por cento);  

V - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2019, quando atingirá 15% 

(quinze por cento).  

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere este 

artigo será de 15% (quinze por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 

de 15/3/2013) 

 

Art. 50-E. O percentual de distribuição a que se refere o inciso V do § 2º do art. 50 

será acrescido:  

I - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2013, quando atingirá 10% (dez 

por cento);  

II - em 1 (um) ponto percentual em 2014 e em 2015, quando atingirá 12% (doze 

por cento);  

III - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2016, quando atingirá 12,5% 

(doze inteiros e cinco décimos por cento);  

IV - em 1 (um) ponto percentual em 2017 e em 2018, quando atingirá 14,5% 

(quatorze inteiros e cinco décimos por cento);  

V - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2019, quando atingirá 15% 

(quinze por cento).  

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere este 

artigo será de 15% (quinze por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 

de 15/3/2013) 

 

Art. 50-F. O fundo especial de que tratam as alíneas "d" e "e" do inciso II dos arts. 

48 e 49 desta Lei, os incisos IV e V do § 2º do art. 50 desta Lei e as alíneas "d" e "e" dos incisos 

I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, serão destinados para as áreas 

de educação, infraestrutura social e econômica, saúde, segurança, programas de erradicação da 

miséria e da pobreza, cultura, esporte, pesquisa, ciência e tecnologia, defesa civil, meio 

ambiente, em programas voltados para a mitigação e adaptação às mudanças climáticas, e para 

o tratamento e reinserção social dos dependentes químicos.  

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão 

anexo contendo a previsão para a aplicação dos recursos de que trata o caput junto aos 

respectivos planos plurianuais, leis de diretrizes orçamentárias e leis do orçamento anual. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, 
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mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

 

Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o pagamento pela ocupação ou retenção 

de área, a ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou fração da superfície do 

bloco, na forma da regulamentação por decreto do Presidente da República.  

Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área será 

aumentado em percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver prorrogação do 

prazo de exploração.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 

áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 

dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 

altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS RECEITAS GOVERNAMENTAIS NO 

REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

 

Art. 42. O regime de partilha de produção terá as seguintes receitas governamentais:  

I - royalties; e  

II - bônus de assinatura.  

§ 1º Os royalties, com alíquota de 15% (quinze por cento) do valor da produção, 

correspondem à compensação financeira pela exploração do petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos líquidos de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal, sendo vedado, 

em qualquer hipótese, seu ressarcimento ao contratado e sua inclusão no cálculo do custo em 

óleo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

§ 2º O bônus de assinatura não integra o custo em óleo e corresponde a valor fixo 

devido à União pelo contratado, devendo ser estabelecido pelo contrato de partilha de produção 

e pago no ato da sua assinatura, sendo vedado, em qualquer hipótese, seu ressarcimento ao 

contratado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

 

Art. 42-A. Os royalties serão pagos mensalmente pelo contratado em moeda 

nacional, e incidirão sobre a produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos, calculados a partir da data de início da produção comercial. 

§ 1º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos em ato do 

Poder Executivo, em função dos preços de mercado do petróleo, do gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, das especificações do produto e da localização do campo. 

§ 2º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a perda de 
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produto ocorrida sob a responsabilidade do contratado serão incluídas no volume total da 

produção a ser computada para cálculo dos royalties, sob os regimes de concessão e partilha, e 

para cálculo da participação especial, devida sob regime de concessão. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

 

Art. 42-B. Os royalties devidos em função da produção de petróleo, de gás natural 

e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção serão distribuídos da 

seguinte forma: (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

I - quando a produção ocorrer em terra, rios, lagos, ilhas lacustres ou fluviais: 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

a) 20% (vinte por cento) para os Estados ou o Distrito Federal, se for o caso, 

produtores; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

b) 10% (dez por cento) para os Municípios produtores; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 12.734, de 30/11/2012) 

c) 5% (cinco por cento) para os Municípios afetados por operações de embarque e 

desembarque de petróleo, gás natural e outro hidrocarboneto fluido, na forma e critérios 

estabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP); 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

d) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo especial, a ser 

distribuído entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes critérios: 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o Distrito 

Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" deste 

inciso, na alínea "a" do inciso II deste artigo, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei 

nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da 

Constituição; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, 

que serão excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no 

item 1 será redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, 

proporcionalmente às suas participações no FPE; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 

30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá 

optar por receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba 

recursos em decorrência do disposto na alínea "a" deste inciso, na alínea "a" do inciso II deste 

artigo, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no 

inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 15/3/2013) 

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, 

se for o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão 

adicionados aos recursos do fundo especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 15/3/2013) 

e) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo especial, a ser 

distribuído entre os Municípios de acordo com os seguintes critérios: (Alínea acrescida pela 
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Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham 

recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do inciso II 

deste artigo, nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997, e no inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido 

pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 

Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição; (Item 

acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio dos 

recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre 

Municípios proporcionalmente às suas participações no FPM; (Item acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do 

fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba recursos em decorrência do 

disposto nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do inciso II deste artigo, nas alíneas "b" e "c" do 

inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso III do § 2º do art. 

50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 

de 15/3/2013) 

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de 

arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo 

especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

f) 15% (quinze por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído 

por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração Direta 

da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, 

de 30/11/2012) 

II - quando a produção ocorrer na plataforma continental, no mar territorial ou na 

zona econômica exclusiva: (Inciso acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

a) 22% (vinte e dois por cento) para os Estados confrontantes; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

b) 5% (cinco por cento) para os Municípios confrontantes; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

c) 2% (dois por cento) para os Municípios afetados por operações de embarque e 

desembarque de petróleo, gás natural e outro hidrocarboneto fluido, na forma e critérios 

estabelecidos pela ANP; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

d) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de 

fundo especial, a ser distribuído entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com 

os seguintes critérios: (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o Distrito 

Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" do inciso 

I e deste inciso II, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, e no inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido 

pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da 

Constituição; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 
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3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, 

que serão excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no 

item 1 será redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, 

proporcionalmente às suas participações no FPE; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 

30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá 

optar por receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba 

recursos em decorrência do disposto na alínea "a" do inciso I e deste inciso II, na alínea "a" do 

inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso II do § 2º do art. 

50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 

de 15/3/2013) 

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, 

se for o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão 

adicionados aos recursos do fundo especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 15/3/2013) 

e) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de 

fundo especial, a ser distribuído entre os Municípios de acordo com os seguintes critérios: 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham 

recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso I e deste inciso II, 

nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no 

inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 

Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição; (Item 

acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio dos 

recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre 

Municípios proporcionalmente às suas participações no FPM; (Item acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do 

fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba recursos em decorrência do 

disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso I e deste inciso II, nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos 

arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de 

arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo 

especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

f) 22% (vinte e dois por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, 

instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da 

Administração Direta da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo. (Alínea 

acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

§ 1º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos Municípios nos termos 

das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II deste artigo, com os royalties devidos nos termos das 
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alíneas "b" e "c" dos incisos I e II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, com 

a participação especial devida nos termos do inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 

de agosto de 1997, ficarão limitados ao maior dos seguintes valores: 

I - os valores que o Município recebeu a título de royalties e participação especial 

em 2011; 

II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, calculado em nível 

nacional, multiplicado pela população do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, 

de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 2º A parcela dos royalties de que trata este artigo que contribuiu para o valor que 

exceder o limite de pagamentos aos Municípios em decorrência do disposto no § 1º será 

transferida para o fundo especial de que trata a alínea "e" dos incisos I e II. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 3º Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País serão 

considerados instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de royalties aos 

Municípios afetados por essas operações, em razão do disposto na alínea "c" dos incisos I e II. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 4º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que trata o item 4 das 

alíneas "d" e "e" dos incisos I e II poderá ser feita após conhecido o valor dos royalties e da 

participação especial a serem distribuídos, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

 

Art. 42-C. Os recursos do fundo especial de que tratam os incisos I e II do caput do 

art. 42-B terão a destinação prevista no art. 50-E da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

 

Art. 43. O contrato de partilha de produção, quando o bloco se localizar em terra, 

conterá cláusula determinando o pagamento, em moeda nacional, de participação equivalente a 

até 1% (um por cento) do valor da produção de petróleo ou gás natural aos proprietários da terra 

onde se localiza o bloco.  

§ 1º A participação a que se refere o caput será distribuída na proporção da produção 

realizada nas propriedades regularmente demarcadas na superfície do bloco, vedada a sua 

inclusão no cálculo do custo em óleo.  

§ 2º O cálculo da participação de terceiro de que trata o caput será efetivado pela 

ANP.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, compensação financeira pelo 

resultado da exploração de petróleo ou gás 

natural, de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica, de recursos 

minerais em seus respectivos territórios, 
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plataforma continental, mar territorial ou zona 

econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, inclusive o 

da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural, será efetuado 

mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da 

Administração Direta da União, até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao do fato 

gerador, devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional - BTN, ou outro 

parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada a aplicação dos recursos em 

pagamento de dívida e no quadro permanente de pessoal. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.001, de 13/3/1990) 

§ 1º As vedações constantes do caput não se aplicam: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.195, de 14/2/2001, com redação dada pela Lei nº 12.858, de 9/9/2013) 

I - ao pagamento de dívidas para com a União e suas entidades; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.858, de 9/9/2013)  

II - ao custeio de despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, 

especialmente na educação básica pública em tempo integral, inclusive as relativas a pagamento 

de salários e outras verbas de natureza remuneratória a profissionais do magistério em efetivo 

exercício na rede pública. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.858, de 9/9/2013) 

§ 2º Os recursos originários das compensações financeiras a que se refere este artigo 

poderão ser utilizados também para capitalização de fundos de previdência. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.195, de 14/2/2001) 

 

Art. 9º Os Estados transferirão aos Municípios 25% (vinte e cinco por cento) da 

parcela da compensação financeira que lhes é atribuída pelos arts. 2º, § 1º, 6º, § 3º e 7º desta 

Lei, mediante observância dos mesmos critérios de distribuição de recursos estabelecidos em 

decorrência do disposto no art. 158, inciso IV e respectivo parágrafo único da Constituição, e 

dos mesmos prazos fixados para a entrega desses recursos, contados a partir do recebimento da 

compensação. 

 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 90 

(noventa) dias da data de sua publicação.  

 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 12. Revogam-se os §§ 1º e 2º do art. 27 da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 

1953, na redação que lhes foi dada pela Lei nº 7.453, de 27 de dezembro de 1985 e as demais 

disposições em contrário. 

 

Brasília, 28 de dezembro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Vicente Cavalcanti Fialho 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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